
INDICAÇÃO Nº 
3109
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a doação de 5 (cinco) ambulâncias para o município de ANDRADINA.
JUSTIFICATIVA

Por intermédio do OFÍCIO Nº 886/2007, de autoria do Presidente da Câmara de Andradina, o vereador Hermenegildo Gildão de Oliveira, foi solicitado para que este Parlamentar intercedesse, junto ao Governador Do Estado de São Paulo, a doação de cinco ambulâncias para atendimento da população daquela localidade.

Das cinco ambulâncias solicitadas, duas servirão para prestação de atendimento interno da cidade, com o transporte de pessoas idosas e portadoras de deficiência física, dentre outros serviços de locomoção para o tratamento através de fisioterapia.

Salienta-se, ainda, que esse mesmo pedido já fora realizado diretamente ao Governador do estado e ao Secretário de Saúde de Estado, através dos ofícios 396 e 395/2007.

Os administradores locais, bem como os munícipes, atualmente, sofrem por haver grande carência de socorro em casos emergenciais, principalmente, quando existe necessidade de locomoção de pacientes para outras localidades, ocasionando, até mesmo, o óbito em vários casos.

Considerando o setor da saúde como prioritário e, ao mesmo tempo, como o mais complexo pelos inúmeros óbices que se encontram inseridos nesse meio, pleiteio o atendimento desse pedido, de modo máximo e urgente.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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